
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA-EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Proccsso n° 48000,002201/2013-17

CONTRATO Nº 15/2014-MME

CONTRATO DE FORNEC~ENTO
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO A uNIÃo FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA E A EMPRESA
CLARO S/A, NA FORMA ABAIXO:

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.o 37.115.383/0001-
53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", CEP: 70065-900, na cidade de Brasília-DF, neste
ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Substituto,
Senhor Marcelo C,'UZ, pOltador da Cédula de Identidade W 761. 561-SSP/DF - SSP/DF e do CPF nO
316.297.171-34, com fundamento no artigo 45, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria Executiva
/MME, aprovado pela POItaria GM/MME nO89 de 27,02,2014, publicada no Diário Oficial da União de 28
de fevereiro de 2014, doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, a empresa Clal'O
S/á, inscrita no CNPJ/MF sob o nO40,432.544/0001-47, estabelecida na Rua Flórida, 1.970, Cidade
Monções, São' Paulo/SP, CEP: 04.665-001, daqui por diante designada Contratada, neste ato
representada pelo scu Dh'etm' Nacional de Vendas COI'porativa, o Senhor Jaciuto Luis Miotto Neto,
portador da Cédula de Identidade nOM-3.642.540 SSP/MG e do CPF: 743.791.866-87 e o seu Diretor,
o Senhor José Rolando Pedro Silva Olmos, pOltador da Cédula de Identidadc nORNE V439245-1 e do
CPF nO 231.835.848-67 resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de em
conformidade com as disposições contidas na Lei 10.520/02, subsidiariamente na Lei 8.666/93 e
demais nonnas que regem a espécie; bem como, o Processo 2.00.000.017080/2013-54 (MPT) e
48000.002201/2013-17 (MME), mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEillA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço Móvel Pessoal pós-pago, nas
modalidades Nacional e Internacional, e placas de acesso à internet, nas modalidades Nacional e
Internacional, destinado ao uso de Membros e Servidores do Ministério de Minas e Encrgia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

O objeto ora contratado obcdecerá ao estipulado ueste Contrato, bem como às disposições do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/13, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela
Contratada, e demais documentos constantes do processo n° 2.00,000.01708012013-54 (MPT) e
P,'occsso nO 48000,002201/2013-17 (MME), que fazem parte integrante e complementar deste
Contrato, indepcndentementc de transcrição, naquilo que não o contrarie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A forma dc execução deste Contrato é a indircta, no regime de emprcitada por prcço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

As características do objeto dcste instrumento são aquclas constantes no Tcrmo de Referência (Ancxo -
I) do Edital do Pregão Eletrônico nO 34/2013, Edital do pregãO, Eletrõn,ico - S,istema de,Regi~trg.-d
Preços MPT/PG/ nO5212013 e seu Ancxo J.
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência deste Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a paltir da sua assinatura,
podendo ser prolTogado nos termos da legislação vigente, limitado a 60 (scsscnta) mcses.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A habilitação dos acessos e a entrega das estações móveis deverão ser novas, assim consideradas de
primeiro uso, no prazo máximo de 30 dias con'idos, contados da assinatura do contrato, devidamente
protegidas e embaladas adequadamente contra danos de transportc e manuscio, nos endereços transcritos
no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO HECEBIMENTO DO OBJETO

Os equipamentos serão recebidos por servidor fOlmalmente designado pela Administração, da seguinte
fOlma:

I - provisoriamente, de imediato, para efeito de verificação da qualidade, quantidadc c da
conformidade dos itcns com as especificações solicitadas;

11 - definitivamente, em até 30 dias do recebimento provisório, depois dc realizada a verificação com
aceitação da conformidade citada no subitem anterior e atesto da nota fiscal/fatura para fins de
pagamento;

PARÁGRAFO PRIMEIHO. Caso o cquipamcnto apresente defeitos ou não sejam compatíveis com as
especificações solicitadas, a Contratada deverá proceder à substituição no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação;

PARÁGRAFO SEGUNDO. O recebimento provisório ou definitivo não cxclui às responsabilidades
cível e penal da Contratada;

CLÁSULA OITAVA - DA GARANTIA E VALIDADE

Todos os aparelhos cedidos em regime de comodato, conforme estabelecido na Ata de Registro de
Preços e neste Contrato, devem possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de garantia, referente a defeitos dc
fabricação, a partir da data de sua entrega.

CLÁSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTHATANTE

Além das obrigações previstas neste Contrato, no Termo de Referência (do MPT e do MME) e de outras
decorrentes da natureza do ajuste, a Contratada obriga se a:

I - efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste Contrato;
II - acompanhar e fiscalizar, sob aspectos quantitativos e qualitativos, a execução do Contrato, por
Representante da Administração, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais
para fins de pagamento, comprovado a prestação dc serviços;
!lI - notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços, para que scjam adotadas as medidas corretivas necessárias;
IV - exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
V - o Contratante se responsabilizará pela aquisição das placas da Interface Celular.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações previstas neste Contrato, Tcrmo dc Referência (do MPT e do MME) e de outras
decorrentes da natureza do ajuste, a Contratada obriga se a:

I - disponibilizar consultor pelo período de 15 dias úteis, ou pelo prazo necessário, em horário
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comercial, para rcalizar as trocas dos aparelhos, tàzendo a transferências dc todos os dados do antigo
celular para o novo, por ocasião da entrega inicial e de cada substituição anual nas unidades onde
tiverem mais de 120 aparelhos.
11- acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, atendendo
as reclamações fOlIDuladas e prestando, no prazo indicado pela Administração, todos os esclarecimentos
necessários;
111- fornecer, mensalmente, notas fiscais contendo o detalhamento individual de cada acesso, a exemplo
do celular, modem e chip 3g, com todas as despesas, separadas por localidades para ateste dos usuários
c fiscais, incluindo os descontos peltinentes;
IV - prestar os serviços discriminados no item cinco, rigorosamente de conformidade com os prazos,
especificações e demais condições constantes deste Contrato;
V - fornccer todo o material e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste
contrato, sem ônus para a contratante, quer na aplicação de materiais auxiliares, quer na substituição de
equipamentos e componentes originais;
VI - responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados diretamente ou indiretamente ao
MME ou a terceiros na execução dos serviços relacionados ao presente Contrato, decorrente de sua
culpa ou dolo.
VII - providenciar imediatamente as correções das imperfeições apontadas pela contratante, em vütude
de imperfeições detectadas nos serviços executados, tendo prazo máximo de 5 dias para fazê-lo
(ANATEL 575/2011 Art.32);
VI11 - não transferir a outrem, no todo ou em patte, os serviços objeto deste Termo, sem prévia c
expressa anuência do Contratante;
IX - atender às solicitações dos representantes, membros e servidores do Contratante que estiverem
utilizando o serviço, corrigindo imediatamente, após a notificação, qualquer ocorrência de interrupção
não justificada do SMP, tendo prazo máximo de 5 dias para fazê-lo (ANATEL 575/20 Ii Art.32);
X - independente da empresa vencedora, os números de identificação as linhas deverão permanecer os
mesmos (PORTABILIDADE), os quais serão fornecidos a Contratada após a assinatura do Contrato;
XI - atender às solicitações dos representantes, membros e servidores do Contratante que estiverem
utilizando o serviço, corrigindo no prazo máximo de 6 horas, após a notificação, qualquer ocorrência de
inteITupção não justificada do SMP;
XII - responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações cstabelecidas pela
ANATEL;
XlII - fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente, o ônus
decorrente;
XIV - eomuniear ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
esclarecimentos julgados necessários.
XV - assumir inteira responsabilidade por despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transpOltes,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e
quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto dcste
Contrato, isentando o Contratante de qualquer vínculo empregaticios com os mesmos;
XVI - não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
anuência da contratante;
XVI! - assinar o contrato até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da sua convocação;
XVIII - responder por quaisquer interferências de estranhos nos acesso sem serviço, bem como zelar
pela integridade da comunicação;
XIX - disponibilizar à contratante um atendimento especializado no atendimento Governo, com
atendente capacitado e com conhecimentos da cláusulas que regem esse telIDo, por meio dc consultoria
e/ou central de Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana visando a continuação do serviço
público mesmo fora do horário comcrcial.
XX - credenciar, por escrito, junto ao Contratante, um preposto idôneo com poderes de decisão para
representar a Contratada, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos serviços
objeto deste termo.
XXI - fomeeer quando solicitado o organograma da empresa das áreas comercial e técnica para
recorrência.
XXII - oferecer o serviço de telefonia móvel pessoal em todo o território nacional com o sistema de
transferência automática, quando o equipamento estiver fora da abrangência da operadora, se forz;aso,
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XXIII - assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação
daANATEL;
XXIV - manter em funcionamento continuo todos os acessos móveis. O bloqueio dos terminais só
poderá ser executado por expressa solicitação do representante do Contratante;
XXV - fomecer na forma solíeitada pelo Contratante, o demonstrativo impresso de utilização dos
serviços, por acesso móvel;
XXVI - manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualíficação exigidas no Contrato;
XXVII - iniciar a prestação dos serviços em até 30 dias após a assinatura do Contrato;
XXVIII - atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços
contratados pelo MME;
XXIX - apresentar nota fiscal correspondente aos gastos com o serviço contratado, no Protocolo da
MME, constando relação dos números dos acessos e seus respectivos valores, bem com o detalhamento
impresso de cada um dos acessos iudividualmente;
XXX - disponibilizar por meio eletrônico o arquivo das despesas mensais dos acessos contratados;
XXXI - quando da detecção de clonagem, deverão ser tomadas as devidas previdências, imediatamente
após a ocorrência, inclusive com a substituição do aparclho, se necessário;
XXXII - não trocar o número fornecido, senão por solícitação do Contratante;
XXXIII - providenciar a substituição a cada 24 meses dc todos os aparelhos celulares cedidos, em
regime de comodato, a contratada por modelos novos atualizados tecnologicamente, sem quaisquer ônus
para a MME, devendo a troca ocorrer 30 (trinta) dias após a assinatura do termo aditivo de prorrogação
do Contrato.
XXXIV - substituir qualquer aparelho que apresentar defeito de fabricação, após laudo técnico da rede
autorizada, desde quc não constatado uso indevido de equipamento, de forma a não gerar interrupção do
serviço, sem que isso acarrete qualquer ônus extra para a contratante.
XXXV - providenciar uma reserva técnica de 5% de cada um dos modelos de aparelhos em uso no
Contrato, sem qualquer ônus extra para o Contratante, que serão armazenados pela área responsável
para agilizar substituições no caso de pane de aparelho.
XXXVI - não fornecer os dados e registros telefônicos dos acessos de serviço móvel pessoal cedidos ao
MME senão ao representante da contratante. A emprcsa será responsabilizada pelo o uso indevido de
todas as informações constantes de seu banco de dados em relação aos acessos a disposição do MME.
XXXVII - após aviso por escrito da Contratante à Contratada de aparelho celular que necessite de
reparo, a Contratada terá um prazo de 3 dias para recolher o aparelho e encaminhar a assistência técnica
do fabricante e após analise do fabricante de que o problcma é de fabrica a Contratada deverá substituir
o aparelho no prazo de 5 (cinco) dias.
XXXVIII - o Usuário não responderá pelos prejuizos resultantes de roubo dos aparelhos podendo a
CONTRATADA, a seu critério, incluir no faturamento o valor do aparelho roubado, no valor constante
da Nota Fiscal apresentada.
XXXIX - aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, de acordo com o S IOdo Art. 65 da Lei 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes que poderão exceder os 25% (vinte e cineo por cento).

DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1 A Contratada se obriga, no prazo máximo de IO (dez) dias corridos, contados da assinatura
do Contrato, a aprestar garantia em favor do Contratantc, corrcspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato, numa das seguintes modalidades, confonne opção da Contratada:

a) caução em dinheiro ou títulos da divida públíca federal;
b) seguro-garantia; ou
c) fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A garantia prestada deverá ter validade de 3 (três) meses após o término
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso a Contratada opte por aprcscntar títulos da dívida pública, eles
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consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aqueles previstos no altigo 2°
da Lci 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso a contratada opte pela caução cm dinheiro, deve providenciar o
depósito junto à instituição financeira indicada pelo Contratante, para os fins específicos a que se
destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.

PARÁGRAFO QUARTO. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da data em que for notificada pelo Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO. A garantia poderá ser utilizada, ainda, para o pagamento referente às
indenizações e multas à Contratada por descumprimento contratual.

PARÁGRAFO SEXTO. A garantia será liberada ou restituída à Contratada após comprimcnto das
obrigações pactuadas no Contrato, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do objeto deste contrato será feita por servidor designado pela Administração, sendo
denominado de fiscal, através de POItaria, que deverá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução, dando ciência à Contratada (art. 67 da Lei 8.666/93, art. 6° do Decreto 2.271/97.

PARÁGRAFO ÚNICO. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive
resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do Contratante ou de scus agcntcs c prcpostos (alt. 70
da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR

o valor mensal deste Contrato é de R$ 45.803,93 (quarenta e três mil oitocentos e três reais e noventa e
três centavos) e anual de R$ 591.647,16 (quinhentos mil seiscentos e quarenta c sctc reais c dezesseis
centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

Os preços propostos poderão ser reajustados, de acordo com a periodicidade e índice estabelecidos pela
Agência Nacional de Telecomunicações - ANA TEL c demais dispositivos legais vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os reajustcs devem ser solicitados previamente ao Contratante, por meio
de documento oficial, sendo obrigatório acostar ao pedido todos os motivos de fato e de direito que
ensejaram o pedido, quando ocorridos após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, que serão revisados mediante Tenno aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quaisquer tributos OLlencargos legais criados alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta,
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a Revisão destes para mais ou menos,
confonne o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente contrato poderá ser alterado. com as devidas justificativas, nos casos previstos no ar!. 65 da
Lei 8.666/93, sempre por meio de Termo Aditivo, exceto nas situações em que a legislação ad~mita a
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratada apresentará Nota fiscal, que deverá ser entregue em até cinco dias antes da data do
vencimento, acompanhada de detalhamento dos serviços prestados mensalmente e individualizado,
discriminativa do consumo, para cada número de telefone disponibilizado para o Contratante, conforme
previsto na Resolução n° 477/2007 da ANATEL e demais normas que regcm a matéria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Caso a Contratada faça opção de faturamento mediante Nota Fiscal
Eletrônica, esta deverá scr encaminhada à Seção de Faturas para o e-mai!.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A nota fiscal de serviço deverá ser apresentada acompanhada do
detalhamento dos serviços prestados mensalmente e individualizado, discriminativa do consumo, para
cada número de telefone disponibilizado para o Contratante, conforme regulamento da ANA TEL.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Relatórios impressos de execução dos serviços prestados, por linha, no
período a que se refere à fatura, contendo os seguintes dados de cada chamada: o tipo de chamada, o
número chamador/número chamado, o estado e o município de origem, o estado e o município de
destino, os horários de início e término da chamada, a duração no formato hh:mm:ss, c o custo total da
ligação.

PARÁGRAFO QUARTO. Juntamente com a documentação descrita no parágrafo anterior, deverá ser
juntada as respectivas comprovaçõcs de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas,
comerciais e fiscais.

PARÁGRAFO QUINTO. O pagamento será efetuado após o reconhecimento da fatura pela
Contratante, mediante carimbo e assinatura do responsável pelo acompanhamento do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. A atestação da Fatura/Nota Fiscal será feita pelo fiscal do Contrato. Na
Fatura/Nota Fiscal deverá constar o número da conta-corrente, o nome c número do banco, bem como o
número da agência de efetivação do pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Fatura ou Nota Fiscal, ou dos
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da Contratada, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.

PARÁGRAFO OITAVO. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência.

PARÁGRAFO NONO. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo Contratante, será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO DÉCIMO. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de
eventual pagamento antecipado, observado o disposto no alt. 38 do Decreto 93.872/86.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA
DESPESA

As despesas decolTentes da presente contratação correrão à conta do Programa 25122211920000001,
PTRES: 065342, Naturcza de Despesa(s) 339039, pertincnte ao Serviços de Telecomunicação e
Comunicação de Dados, dos recursos espccíficos consignados no orçamento do Ministério de Minas c
Energia.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para a cobclilll'a das despesas relativas ao COlTentc cxerClClO, foi(ram)
cmitida(s) a(s) Nota(s) de Empenho 2014NE800260, de 23 de abril de 2014, no valor de R$ 45.803,93
(quarenta e cinco mil oitocentos c três rcais c novcnta e três centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Nos termos do ali. 7° da Lci 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será
descredenciada do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do ali. 4° da mesma Lei, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas prcvistas neste
Edital c das demais penalidadcs previstas na Lei 8.666/93, a licitante quc:

I - não celebrar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
II - deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
lI1 - ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
IV - não mantiver a proposta;
V - falhar ou fraudar a execução do Contrato;
VI - comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fi'aude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Em conformidade com os artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do Contrato o Ministério dc Minas e Energia poderá, garantida a prévia
defesa e resguardados os procedimentos lcgais pertinentes, aplicar à Contratada as scguintes sanções:

I - adveliência;

II - multa compensatória de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total anual do Contrato,
devidamente atualizado, na hipótese de recusa il\iustificada da licitante vcncedora em retirar a Nota dc
Empenho e/ou assinar o instrumento contratual, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente
convocada; bem como no caso de descumprimento das obrigações pactuadas não enquadrados nas
alíncas scgu intes;
III - multa de mora no percentual de correspondente a 1% (um por cento), calculada sobrc o valor total
mensal do Contrato, por dia de inadimplência, limitado a 15 (quinze) dias corridos, caracterizando
inexecução parcial do Contrato;
IV - multa de mora no percentual de correspondente a 2,0% (dois por cento), calculada sobre o valor
total mensal do Contrato, por dia de inadimplência, a partir do 16° (décimo sexto) dia até o limite de 30
(trinta) dias corridos, caracterizando inexecução parcial do Contrato;
V - multa compensatória no perccntual de até 10% (dez por cento), calculada sobrc o valor total anual
do Contrato, pela inadimplência além do prazo de 30 (trinta) dias corridos, caracterizando inexecução
total do Contrato;
VI - multa no percentual de 1% (um por cento) até o limite de 10% (dez por cento), calculada sobre a
parcela do serviço inadimplida, no caso de descumprimento de detcrminações da Administração;
VII - suspensão temporária de paliieipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
VIII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que scrá concedida sempre que o contratado ressarcir a
Adm~nistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com bas~no .
anteno!'. .
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Sc a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Contratantc, na impossibilidade, será cobrada judicialmcntc.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não haverá aplicabilidade de multas durante as prorrogações
compcnsatórias expressamente concedidas pela Administração, em virtude de caso fortuito, força maior
ou impedimento causado pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula, rcalizar-
sc-á comunicação escrita à Contratada e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa), constando o fundamento legal da punição e infonnando que o fato
scrá registrado no SICAF.

PARÁGRAFO QUINTO. OS recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula,
poderão ocorrer no prazo máximo de 05 (cínco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura
da ata.

PARÁGRAFO SEXTO. No caso da pcnalidadc prcvista no incíso VlII do Parágrafo Primeiro, caberá
pedído de reconsideração no prazo de 10 (dcz) dias úteis, a contar da intimação do ato (conforme inciso
!lI do alto 109 da Lci 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conformc disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A rescisão do Contrato poderá ser:

1- detelminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do attigo 78 da Lei 8.666/93, mcdiantc notificação através de oficio entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;
]] - amigável, por acordo entre as partcs, rcduzida a termo no processo de licitação, desdc que haja
conveniência para a Administração; e
111 - judicial, nos telmos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamcntada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO. Na rescisão unilateral de que trata o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, são
assegurados ao Conh'atante os seguintes direitos, sem prcjuÍzo dc sanções aplicáveis ao Contratado:

I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado de local cm quc sc cncontrar, por ato próprio do
Contratante;
]] - Ocupação e utilização do local, instalações, cquipamcntos, material e pessoal empregados na
execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V da Lei 8.666/93;
111 - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Contratantc, c dos valores das multas e
indenizações a ele devidos;
IV - retenção dos créditos decorrente do Contrato até o limitc dos prejuízos causados ao Contratante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualqucr vínculo cmprcgatício com o Contratante,
correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trab~lhi1'
prcvidenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. -te!
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial deverá ser providenciada pela Administração,
às suas expensas, nos teimas do Art. 20 do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto dc 2000.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Brasília - Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que scja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

~
OmIJ01'EDRO-SILVA OLMOS

Diretor

Por estarem de acordo, depois de lido e achado confOlme, os representantes do Contratante e da
Contratada assinam o presente Termo lavrado em I as vias de _igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo identificadas e nominadas, par quJ pr uz s/seus devidos efeitos legais.

ftrasília, O,lde r~.J\)de 2014.

Pelo CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA
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723 Ii9CDNF41l(6MOO0429 -DRV -7248/9CDNF41 LCtíMOOO202
DRV.7748/9CONF4IlC6MOOOI17 -DRW-
7761/9C2JC30706R70 II09-DRX-776 7/9CONF411.C6MOOO889
DRX-778219CDNF4I lC6MOOO909 • -DRX-
778SI9CDNF41 LC6MOOO912 -DRX-7789/9CDNF41 LCtíMOOO916 •
DRV-7793I9CONF4] LC6MOOO228 .ORX.
7793/9CDNF41lC6MOOO921 .DRX.7797J9CONF41lC6M000925.
DRV -780819CDNF41lC6MOOO415 .DRV-
781419CDNF4' LC6M000646 .DRV-7817/9CDNF4IlC6MOOOIl55 -
DRV. 7820/9CDNF41 LC6MOOOs35 -ORX.
7820/9CONF4ILC6MOOO9KO .DRV-7827I9CDNF4ILC6MOOO842 -
DRX-7827/9CONF41 LC6MOOO999-DRV.
7830/9CDNF41lC6MOOO847 -DRX.7K3019CDNF41 LC6MOOl004 -
DRX. 7831/9CDNF41 LC6MOOl OOS -DRV-
7837/9CDNF41LC6MOOO871 -DRX-7837/9CDNF41LC6MOOI029 -
DRX-7838/9CDNF4\ LC6MOOI 030 -ORX.
71144I9CDNF41 LC6MOOleJ02-DRX-7846i9CDNF41 LCtíM000958 •
ORX-7S47/9CDNF4ILCtíMOO09S6 .DRX.
7850/9CDNF4ILC6M0009tí4 -CMR-7943/8AIT3ICZZWSOOtíIIS -
EMD-8209/95VCA3J59AMOOI504 -DRX-
8475I9C2JCJ0106R 1504 70 -DRX -1I489/9C2JCJ0706R 750095
DRX-859319C2JCJ0706R 150252 -DRX -859719C2JCJ0706R 750290
-DRX-8tí08/9C2JCJ0106R750J 11 -DRB-916óJ93W2J 1FI1 S I021K90
•DPR-9552193W2J 1FII 5 1021 5 19 .DPR.9591193W2J 1FIISI 021338
-OPR-9651/93W23IFII51021521l: 1 Obs: Os arremalantes reeeberão
o CRV para assinar e reconnccer firma por autenticidadc, o qual
devcrá ser d••-volvido ao Leiloeiro em até 03 (três) dias úteis, im-
preterivelmentc. A entrega do veiculo será fcita juntamente com o
CRV ao arrematante no local de visitaçllo, mediante prévio agcn-
damenlo pela ECT. CondiçÕC!l de Vendas: Os ocns srno vendidos no
estado de conservaçllo em que se cncontram. Pagamcnto de 100"10no
ato da arrematação mais S% do lotaI como comissllo do leiloeiro. As
dcmais condições constam nos Silc:; www.correios.com.br, www.lci-
locsmarchioro.lcl.br ou www.rocha.lcl.br e nos calAlogos que serllo
distribuidos nos locais de visitaçllo. 1nformações pelo telcfone (lI)
2255-6723 1 2236-6140 .Leiloeiro Oficial -Adriano Rocha Neves
Jucesp nO696

\\'ILSO;'; ABADIO DE Ol.lVEIR ..\
Dirclnr

Objeto: aquisiçllo de calculadora clétrica de mesa com bo-
bina. conforme Edital e seus anexos. Download do edital no sitio
http://www.licitllcocs-e.com.br. (10 dcsta licilaÇllo 554039). O aco-
lhimento das propostas no referido silio dar-se-á a partir das
10hOOmin do dia 10/1012014. Abertura das Propostas: 13110/2014 às
08hJOmin. Inicio da Dispula de Lances às 09h30min do dia
13/1012014 (honirio de Brasilia). Solicitações de esclarecimento acer-
ca do edilal deverão ser cnviada.~ ao endcreço eletronico geradpre-
gao@correios.eom.br. No campo ~assunto~ mencionar PGE
14000221.

T1IAYSE CARV•.\L1IO SILV..,\ DE Sc\:".T,\NA
I'l'l'j!,x'in

l'IH:G.\() EtETR6MCO N! WI(J02211 - GIo:R:\O,'URíSr.\1

Objelo prestação de serviço de transporte urbano de cargas,
na modalidade LINIIAS DE TRANSPORTE URBANO - LTIJ. con-
forme Especificação Técnica e demais condições do edital e seus
ancws. Download do edital no silio http://www.licit8Cocs-e.com.br.
(ID desta licitação 555054). O acolhimento das propostas no referido
sitio dar--se-á a partir das IOhOOmin do dia 13/10/2014. Abertura das
Propostas: 14/10/2014 às OSh30min. Inicio da Disputa dc Lances às
09h30min do dia 14/10/2014 (horário de Brasllia). SolicitalOõcS de
esclarecimenlo acerca do edital deverão scr en\'iadas ao endereço
eletrônico gerndprcgao@com:ios.com.br. No campo ~assunlO~ men-
cionar PGE 14000229.

ARTUR RlBEIRO
J'rcg(>ciTlJ

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS

..\\"1:-0 m: UCITAçAo
PR[(;,\O t:U.TRÚNKO ~~ 1441U 0023!201'--lmrrO

OBJETO: AquisiçAo de gaveteiro volante com uma ga\'eta
simples e uma pasta suspensa. Recebimento da..~proposlas alé às
08:00h de 1011012014. Dia c horário da dispula: 10110/2014, às 10:00
h. Retirada do edital pelo site: www.licitacocs-e.com.br ou www.eor-
reios.com.br. Outrns informações pelo e-mai1: geradcpl.go@cor-
reios.com.br. ou na Av. São Paulo. sinO. Bloco B, Vila Brasilia. Apa.
recida de Goiânia-GO. de 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 11:00 h.
Tclefone: (62) 3226-2176 - Fax: (62) 3248-8133.

NIL')A M,\RIA GALVÀO OLIVEIRA
I"cgflcim

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXEClJflVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo nO:48000.002201/2013.17. Confrntante: Minislério de Mi-
nas e Energia - MME. Conlratada: CLARO S/A. Objelo; Preslaç.l!o de
Serviço Môvcl Pessoal pós-pago. e placas de acesso à internet, nas
modalidades Nacional e Internacional, deslinado ao uso dc Membros
c Servidores do Ministério de Minas c Energia. Ficam convalidados
os atos praticados no prazo da vigência do Contrato, anteriores a
publicaç.l!o desle extrato, nos lennos do artigo 55. da Lei 9.784/99.
Fundamento Legal: Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993. Vigência: 02.06.2014 a 02.06.2016. Valor Total: RS
591.ó41,16. Data de Assinalurn: 02.06.2014. Signatários: Pelo MME:
Marcelo Cruz - Subsecretário de Planejamento. Orçamento e Ad-
ministração. Pela empresa Claro S/A: Jacinto Luis Miotto Neto e José
Rolando Pedro Silva Olmos - Diretores.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

.:XTRXH)S UI: CONTR\TOS

Proccs.'iO: 48500.005800/2013-35. Objeto: Prestaçllo de serviços téc-
nic{}+profissionais visando a dar suporte aos trabalhos de competência
da Supcrinlendênci8 dc Fiscalizaçllo dos Serviços de Elctrieidadc -
SFE. junlO 80S agentes concessionários c autorizados par.! a ex.
ploraÇllo dos scrviços de geração de cnergia elétrica, I1QSlcnnos du
Edital de Credenciamento n. 112014. 1° Soneio de 2014. AutOrilllÇllo
Legal: Caput do art. 25 da Lei n. 8.fl66/93: Art. 16 ~ 1° do Decreto
n. 2.335/1997; e Regulamento de Crctlenciamenlo anexo ao Edital de
Credenciamenfo n. 112014.

COnlrJlOS nO 185/14, 193/14, 196/14. Contratada: CASELl.l CON-
SULTORIA LTDA. CNPJIMF: 03.586.77710001.78. Vigência:
10/09/2014 a 3110312014. Data dc assinatura: 10/0912014. Assinam:
Ubiratã Bartolomeu Pickrodt Soares, pela Contralantc, Adilson Ca.
selli de Moraes. pela Contratada. Valores: RS 85.260,00; RS
29.400.00; RS 31.5tíO.OO. Notas de Empenho: 2014NE000654;
2014NE000662; e 20l4NEOOOM5.

COnlralos nO 191/14 e 194114. Contratada: Aquarius Consultoria em
EncTl;ia Elétrica LIda CNPJIMF: 07.143.060/0001-02. Vigência:
10/0912014 a 31103/2014. Data de a..'iSinalura: 10/0912014. Assinam:
Ubiratll Bartolomcu Pickrodt Soares, pela Conlratante, Gt:raldo Luiz
Ponteio, pela Conlralada. Valores: RS 31.560,00; RS 31.560,00. Notas
de Empenho: 2014NE0Cl0n6O e 2014NE.0006tí3.

ContraIas nO 182114, 189/14, 195114. Contralada: GEITRAN CON-
SULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA. CNPJIMF:
94.059.276/0001-99. Vigência: 10/09/2014 a 31/0312015. Data dc as-
sinatura: 1010912014. Assinam: Ubirnt:l Bartolomeu Piclr.rodt Soares,
pela Contralante, Fernando Ladeira de Oliveira, pela Contratada. Va.
lores: RS 53.520,00: RS 25.160,00; RS 31.560,00. Notas de Em-
penho: 2014NE0Cl0n51; 2014NE000658 ; c 2014NEl)()()664.

ConlralOS n° 180114 c 187114. Conlratada: FAPEPE • FUNDAÇÃO
DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DE ITAJUBÁ.
CNPJIMF: 00.662.065/0001-00. Vigência: 1010912014 a 3110312015.
Dala de assinatura: 10/0912014. Assinam: Ubiralll Bartolomeu Pi-
clr.rodt Soares. pela Contralantc, José Mauro FeTr.il, pela Contratada.
Valores: RS 43.5S0,OO c RS 45.630,00. Notas de Empenho:
2014NE000649 e 2014NE000tí56.

Conlr3IOS n° 119/14 e 186/14. Contratada: MCPAR ENGENHARIA
LTDA EPP. CNPJiMF: 04.637.11110001-64. Vigência: 10/0912014 a
3110312015. Data de assinatura: 1010912014. Assinam: Ubiratll Bar-
tolomeu Piclr.rodt Soares, pela Contrnlanlc, Cyro Barbosa 8crnardcs,
pela Contratada. Valores: R$ 57.81l0,OO;RS 23.lloo,oo. Notas de Em-
penho: 2014NEOOO64H e 2014NE000tí55.

ContraIas n" 190/14, 198/14 e 199114. Contralada: J NOGUEIRA
ENGENHARIA - CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL LTDA. CNPJIMF: 14.397.13010001.14. Vigência: 10/0912014 a
31/0312015. D:tla de assinalUra; 10/0912014. Assinam: Ubirat:l Bar-
tolomeu Piekrodt Soares, pela Conlrntantc, José Rohcrto Nogucira,
pela Contratada. Valores: R$ 31.560,00; RS 31.560,00; e R$
31.560,00. Notas de Empenho: 2014NE000659; 2014NE()(')(')667: e
2014NEOOO6li8.

Contrntos nO 184114 c 188/14. Contratada: SESEN • SOCIEDADE
DE ESTUDOS ELETROENERGÉTlCOS LTDA. CNPJIMF:
01.864.810/0001-59. Vigência: 10/0912014 a 31103/2015. Data de as.
sinalUra: 10/0912014. Assinam: Ubiralã Bartolomeu Pickrodt Soares,
pela Contratante, Luiz Fernando Ciscalo, pela Contratada. Valores:
RS 53.520,00; e R.S 85.260,00. Notas de Empenho: 2014NE000653 c
2014NE000657.

Contratos n° 181/14. 192/14 c 197/14. COnlr3tada: FK CONSUL-
TORIA E SERViÇOS DE ENGENHARIA SS l.TDA. CNPJIMF:
04.560.26010001.72. Vigência: 1010912014 a 3110312015. Data de as.
sinatura: 1010912014. Assinam: Ubirat1l Bartolomeu Pickrodt Soares,
pela Contratante, Adclar Jorge Krugcr. pela Contratada. Valores: RS
60.720,00; R.S 29.400,00; R$ 31.560,00. Notas de Empenho:
2014NE000650, 2014NE000661 e 2014NEOOO666.

AVISO mo. SOl.lCIT.-\Ç,\O
IlE :\fA:"iIH:STAÇÃO n[ I:\'TF.RES,•••E

(Serviços de Consultoria)
Brasil
Projeto de Assistência Tc!cnica dos Selores de Energia e Mineral
Loan No.ICredil No) Orant No.; 8095.BR
Titulo: Avaliação dos Custos Relacionados t\s Interrupções de Energia
Elétrica e suas Implicações na Regulaçll.o
Termo de Referência N°: n N" I

O Governo Brasileiro fonnalizou empréstimo com o Banco
Intcrnacional parn Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD para
custear a I' Fase do Projeto dc Assistência Tccnica dos Setores de
Energia e Mineral. Projeto META. e pretende aplicar parte dos
recur.>os parn a contrataÇllo de scrviços de consultoria .

Os serviços de consultoria (MOSServiços") incluem a ava-
liaçllo dos custos relacionados às interrupções de encrgia c1étrica e
suas implicações na regulação. O prazo para a eonclus1lo dos tra.
balhos é até 10 (dez) mesc.'S.Os Serviços devem ser desenvolvidos dc
acordo com o Termo de Referencia META nO OI - ANEEL, dis-
ponivel no site http://WW..1...aneel.gov.br.

A Agência Nacional de Energia Elétrica convida finnas de
consultoria elegivcis (~ConsuhoT'CS") para manifestarem inlcresse em
fornecer os Serviços. Consultores interessados dc.-VCTnprover infor.
mação que demonstre que e1cs possucm as qualificaçõcs requeridas e
experiência relevante para desenvolver os Serviços. Os critérios para
a Lista Curta são:

ClUTtll.lOS PO:'ITlIAÇÃO

MÁXt.\1A
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Os ConsultOTl.'Sinteressadus devcm observar o parágrafo 1.9

das Diretrizes do Banco Mundial: Diretrizes para SeleçAo e Con-
tratação de Consultores Financiadas por Empréstimo do BIRD e Cré-
ditos e Doaçôcs da AIO pelos Mutuários do Banco Mundial editado
em Janeiro de 2011 (~Diretrizcs para Consultores~), que ~tabelccc a
polílica do Banco Mundial sobre conflito de inlcres.~es.

Consultores podem associar com outras empresas CTnuma
joinl venlurc ou uma suoconsultoria para melhorar suas qualifica-
ÇÔ<'.

O Consultor scni selecionado de acordo com o mélodo de
ScleçAo Baseada na Qualidade e no Custo - SBOC eSlabelecido nas
Diretrizes para Consultores.

Infonnação adicional podc ser obtida no endereço abaixo
durante horário comcrcial.

As manifestações de interesse deverllo ser entrcgu~ em um
formulAria escrito no endereço abaixo (pessoalmente, por correio, por
fax. ou por e-mai\) denlro de 20 dias úteis contados a partir da data
de publicaçllo.

Agência Nacional de Energia Elétrica
Comissão Especial de Licitações para Seleção e Contnltaçllo

com Rcx:ur.>osdo BIRD. AlIn: ARNALDO JOSÉ FERNANDES JU.
NIOR 1 Presidente da Comissão Especial de Licitação - Projelo ME-
TA.SGAN 603. Módulo J, Sala 109-CEP 10830-110 - Brasilia - DF-
TeI: OS561 21928450-E-maii: eelbird@ancel.gov.br

ARNALDO JOSÉ FERNANDES JUNIOR
I'rç~irl,:ntc ,la Comi'5Í1h E..,po,'cialr1~ licillllOilo

Este documento pode ser verificado no cnderL,""Oc1ctronico http://~w.in.gI1>'.hi~1.
pelo código 00032014093000120

Documenlo assinado digitalmente conformc MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a
Infrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.correios.com.br,
http://www.rocha.lcl.br
http://www.licitllcocs-e.com.br.
mailto:gao@correios.eom.br.
http://www.licit8Cocs-e.com.br.
mailto:gerndprcgao@com:ios.com.br.
http://www.licitacocs-e.com.br
mailto:eelbird@ancel.gov.br
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